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Reformn' it la ley de enjamamienr 
ló cinU^euio. relativo al, juiemde 
••v.\- .'¡iirii.i dcsahúcio. . • ••• -'• •:.'> 

• ' A r t . V ' . ' B l art i ".()38 seri i .sus
t i tu ido iOOn-e l s igu ien te : .,¡ '•. !:•: 
:•>. i i E l j ü e z j D t a n d a r á convocar a l 
actoi'í • y . a l ! , demandado- á - j uioio 
\orbalvf;si( la .demanda, de dosal iur 
cioji se . i funda esc lus ivamento en 
•pn'aró .mas. de - las .causas .que- A 
c o n t i n u a c i ó n , . s o . espresan.v ; • 

. .1 ." ; l i n e l c u m p l i m i e n t o ! d e l 
t é r m i n o est ipulado en e l a r r e n -
d3.uiiento de u n a . finca r ú s t i c a ó 
urbana. . . 

. .2 ." i fin haher:espirado empla 
zo d e l fiyiso. que doblera .darss, 
cofl a r r eg lo á ln. ley , , á l o pacta-r 
do: d - á l a • costumbre • g e n e r a l 'de 
cada pueblo.: !•'•• -. •••!•• ' 
-:3 : í , l i n Ja^falta, ,de pago .del 

precio est ipulacln. 
_ , 4..'.. . j l in . l a in f racción mani f ies 
t a do cualesquiera do las c o n d i 
ciones est ipuladas en e l contrato 
d e . a r r e m l a u i i e a t o . » ..y. , , i ., 
. . . A r t . 2.y'¡ . t í l . a r t . flSÍ) se,..s.ustiT 

t u i r ú con e l s i g u í o n t o : r ..... ; 
. , «Es to j u i c i o v.eríj;il se^eele.bra-

r á der í t ro . f lodbs o o h o d i a s ' s i g ü i e n -
t e soa l i ' de l a .presentación- , do l a 
d e m a n d a d l a que: se i á d í n i t i r á í s i n 
q ue preceda ,aeto de concfi l iacion; 
pe ro ; ;n iod iando- s iempre» cu'atrb 
p o n i ó . m e n o s entre^dicho j u i c i o y 
l a i c i t ac ión , del- demandado !*•/ ' .«-. . 
- vAvtU 3!v.i : ,El :art-.: G40 vsei: a d i 
c i o n a r á . c o a el-párrafo.sie-iiient'e: 
i-1." A l propio- t i e m p o . s é e n t r e g a r á 
copia s i m p l e ' d e da- demanda a l 
demandado d - á i l a p e r s o n a f i ' q u i e n 
s é ' d e j é l a c é d u l a - d o citación.)>.-;i 
c';'Ar't'.'4:)° y. E l í i r t . : 0 0 2 s t í s o s t f e ' 
t i ú rá icdn- . e l s igu ien te : • . i •'.•)-. 
. ¡ . ' • i l is ta ' jsét í tencia es apelable e n 
ambos e fec tos . fE l í júéz j io a d m i t i r 
ti . -lai íipelaciorL s i a l i n t e rpone r l a 
no- ac rod i t i í sá . -e l ' a r rénda ta r i ' o . que 
l i a . satisfecKo-los iplaxbs, cenc idos 
y los que :debiera paga r 'adelan-r 
indos-.-. S i no l o .acreditase , queda
rá! desdo l u e g o firme, y -pasada en 
autor idad de cosa j u z g a d a l a s e n 
tencia . - :• : i 
. 1 í S i no se in terpusiere a p e l a c i ó n 
pasado e l . t é n n i n o , queda l a s e n 
t enc i a consent ida de .derecho.- s i n 
necesidad, do n i n g u n a d e c l a r a 
c i ó n : » . :•• : • •: ' :• : .-

. A r t . 5." . E l a r t . .663 se í e d a c -
tar.'i d e l m o d o s igu ien te : : . 
. « C o n s e n t i d a - l a ; sen tenc ia de 

p r i m e r a ; ins tanc ia , : ó .pasuda e n 
autoridad: de: cosa' j u z g a d a , ;se 
p r o b e d e r á . á su : e j e c u c i ó n .en l a 
f o r m a . a n t t í s prevenida, : si.so l i u -
b i o r á '.declarado haber l u g a r a l 
d e s a h u c i o . » . -
' A r t . .0." : E l .art . -667 se . a d i -

cionanV con-los p á r r a f o s s i g u i e n 
tes: .,'•••! ! 
- uS i se interpusiere por e l a r 
rendatar io recurso. do ci isacion 
c m i t r a d icha-sentencia , no p o d r á 
ser ladini t ido, . caso, que proceda, 
s i a l in terponer lo no. acredi ta 
aque l tener satisfechas las rentas 
vencidas- y l a s que con a r r e g l o a l 
contrato, deba ade lan ta r . , • 
.. E l mismo recurso, ,una-vez ad 
mitido, y cua lqu ie ra que sea su 
estado, se c o n s i d e r a r á . d e s i e r t o s i 
durante su sus tanc iac ion dejaren 
de pagarse rentas venc idas , (í de 
sat isfacerse-lasjque corresponda 
ade lan tar . , - : 

E l pago de las rentas se ac re 
d i t a r á con e l recibo d e l propieta^ 

riov.d'ido :su •administrador ó; r e 
presentante; » . - ' i M Í - ; 
- : , A r t ' : 7-."IÍ.KI p r i m e r pá r rd fo d e l 
art-.: 0(59 -se - s u s t i t i i i r á / c o n e l • s i 
guiente : . : '; - ; ; -. 
••; .«Si.la ' Causa por queise-.pidiere 
e l idesahuc io .no é s . d e ; l a s ; e s p r e ' -
sadas ien e l a r t i cu lo :G38, s e : con-
v o c a r á , t a m b i é n á l a s i p á r i f i s ¿ j u i 
cio tverbalrde, l a ¡ m n n é r á ! . p r e v e d 
n ida ,en¡ d ichb m r t i c u l o i y los: -qué 
l e i s i gnen . -» I..",Í.'.I.-. •;• 
> :.-Art.: 8i° :>. E l -a r t ; :672- será1 a/aa1-
t i t u idó ioon . í e l s i g u i e n t e : ' iu : : ¡ 
- r•nSi: e l deinahdado • se: opusiere 
a l i d esahucio en "é l j \ i i c i ó : Verbal:, 
35: no conviniere-.: enr los : 'hechos , 
p r e c i s á i á i l o s q ú e L . n ' e g a r e u y . l l a s 
razones.en.que l o funda. : •' í.-.-,; 
-. í E l j u e z , - e n s u v i s t a i declarar^, 
te rminado • e l ; juicio,- • y- c o n f e r i r á 
t raslado a l : demandado por e l 
t é r m i n o preciso de c inco dias;.. '•: 

.Transcurridos, r e c i b i r á e l p le i r 
tu : : á :p rueba- , - s i procediere,, .por 
u n t é r m i n o q u é n o e s c e d e r á de 
ve in t e dias. ... % • 
. . A l . segundo ( l ia • d e s p u é s de 
conc lu ido e í t é r m i n o • de prueba , 
l a que se hubiere pract icado' se 
u n i r á de oficio á los au tos . . 

iSe e n t r e g a r á n estos pa ra i n s 
t r u c c i ó n a cada u n a de las p a r t é s 
p o r . e l t é r m i n o perentor io dé. t e r 
cero .d ia . 

.Devuel tos ó recogidos l o s a u 
tos, e l j u e z se t t a l a r i s i n d i l a c i ó n 
d i a para l a v i s t a , á l a c u a l p o d r á n 
c o n c u r r i r l o s interesados d sus le 
trados defensores. 

. Den t ro de los tres dias s i g u i e n 
tes i d i c t a r á , s e n t e n c i a . 1 S i é s t a fue
re condenator ia , aunque s e r á ape
l ab l e en ambosefectos , e l j uez no 
a d m i t i r á l a a p e l a c i ó n s i a l Ler-
pone r l a no acreditase e l a r r e n d a 
ta r io que habia sat isfecholos p l a 
zos entonces vencidos , y los que 
s e g ú n e l contrar to de arriendo 
debe pagar adelantados; y no ha
c i é n d o l o a s í , s é r e p u t a r á , desier
to e l recurso, y l a sen tenc ia fir
me y pasada en au to r idad de c o 
sa j u z g a d a . : 
f • Si se interpusiese recurso do c a 
s a c i ó n se o b s e r v a r á lo prevenido 
e m e l a r t . - ü . " - • \ 

..Todos los l ú r m i n o s designados 
: en este a r t i cu lo son i r ap ro roga -

b le s , y t rascurr idos que sean se 
c o n s i d e r a r á perdido e l derecho de 
que no se h a y a hecho uso s in ne
cesidad; de, escritos de apremio n i 
r e b e l d i á . » 

A r t . U . " C u a n d o e l impor te 
¡m n a l de l a r rendamiento no esce
da do 3110 escudos,' los j u i c i o s de 
desal iucio so c o n s i d e r a r á n como 
de menor c u a n t í á para: e l ' é féc to 
d e l . - S i - t . ' l D . - y ' s e r á por i o 'mismo 
p o t o S t á t i v ó en Tos i h t e r é s á d o s v a -
i'crso.'tí-'iid de- le t rado , 
- • ¡Ai'fc.-ifq. ' i ' ÍKtrhi i té el- periodo 
de •Ya.ea'cio'nes-las 'Salas é x t a o r d i -
imrias du la s audienc ias sus tar i-
c i a ' rV in ' ^ ' tVa ia rán i lo s recursos' do 
,apoVaeiori''dfc':qúó-;t'r.-ita é l ' « r t i c i i -
•¡a:4v? ::/ l l . ' . ' J < : ! : • . : 
:•'. P d r i t a n t o í - i i ; ' • -' 
'• • Manda'mos'.'t todos los T r i b u n a -
Ios, Jus t ic ias , Ocfes, G o b e r n a d o 
res y demáfe autoridades, ' asi c i v i -
l é s c ó m o mi l i t a r e s y e c l e s i á s t i c a s , 
do- c u a l q u i e r á : d a s e y d i g n i d a d , 
que ' g u a r d ó n y h a g a n gua rda r , 
c u m p l i r y ejecutar l a p r e s e n t é l e y 
en todas 'sus partes. 
' Dado en Pa lac io á veint ie ineo 
de J u n i o de m i l ochocientos sesen
ta y s i o t o . — V O l i A R E I N A — K l 
Min i s t ro de G r a e i a ' - y Justicia; , 
Lorenzo A r r a z o l á ; 

l l l i .VI. l.BC.'.I H ' . 

j l ü c o n í o r m i d a d con lo propues
to .por m i M i n i s t r o de G r a c i a y 
J u s t i c i a . . 

V e n g o en decretar lo s i g u i e n 
te: . 

A r t í c u l o I,. ". Los plei tos sobre 
desahucio, 'pendientes a l p r o m u l 
garse l a l e y de esta fecha refor
mando a l g u n o s a r t í c u l o s de l a de 
E n j u i c i a m i e n t o c i v i l , c o n t i n u a 
r á n s u s t a n c i á n d o s e con a r rog lo a 
l a ley.-(interior-, á no ser que los 
l i t i g a n t e s p i d i e r e n , de. c o m ú n 
acuerdo , que e l p roced imien to se 
acomode á l a n u e v a l é g i s l a c i o n . 

A r t . 2 ." E n . e l caso de: s o l i c i 
t a r lo uno solo de los l i t i g a n t e s , 
los Jueces c o n v o c a r á n á Jas p a r 
tes:^! u n a , Comparecencia para 
que acuerden : e l procedimiento 

; que h a y a de seguirse ; S i e l l i t i -
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gante ci tado n ó concurriese á l a 
comparecenc ia , se a c o m o d a r á e l 
p rocedimiento i . l a n u e v a l e y 
desde e l estado en que se b a i l e . 
S i concur r iendo no convin ie re 
c o n e l contrar io , se con t inua rA l a 
sus tanc iac ion confqp&e á l a l e y 
an t igua : . ' - i ' íJ;;vj, ••. 

A r t . 3.* ..Los P r o c u i i d o r ^ q u e 
t e n g a n poder para e l j ^ e i t p í ' i j e n - -
d i é n t e í p o d r á n " c o n c u r r i r 'i. las' 
comparecencias de que h a b l a e l 
a r t . 2.", y acordar en nombre de 
sus representados l o que es t imen 
opor tuno sobre l a forma á que 
b a y a de acomodarse l a c o n t i n u a 
c ión , d e l p rocedimiento . 

Dado en Pa lac io & v e i n t i c i n c o 
de J u n i o d e - m i l ochocientos se 
senta y s ie te .—Est& rubr icado 
de l a R e a l m a n o . — E l M i n i s t r o de 
G r a c i a y J u s t i c i a , L o r e n z o A r r a -
zolav 

MINISTKUIO D E L A G U E R R A . 

L E V . 

Dof la I sabe l 11, por l a g r a c i a 
de Dios y l a C o n s t i t u c i ó n , B e i n a 
d e l a s E s p í a l a s . A todos los que 
l a presente v i e ren y entendieren 
sabed: que las C ó r t e s h a n decre
tado y nos sancionado l o s i g u i e n 
te . 

Se a l t e r a l a l e y de 26 de Ene ' 
ro de Í 8 C 4 y las var iac iones que 
in t rodujo en l a de 29 de N o v i e m 
bre de 1859 en los a r t í c u l o s y 
d e l modo que á c o n t i n u a c i ó n se 
expresa. . 

A r t í c u l o 8.° E l Consejo se 
c o m p o n d r á de u n Pres idente de 
l a clase de C a p i t á n G e n e r a l d e l 
e j é r c i t o , ó e n su defecto de u n 
Ten ien te G e n e r a l , y de nueve V o 
ca les , dos de el los Tenientes G e 
nera les ó Mar i sca les de Campo; 
cua t ro que per tenezcan por m i 
t a d á los Cuerpos Coleg is ladores , 
e l Di rec to r de l a Caja g e n e r a l de 
D e p ó s i t o s , y otros dos de l i b r e 
e l e c c i ó n d e l Gobierno entre las 
personas que á s u j u i c i o sean mas 
ú t i l e s a l objeto de esta i n s t i t u 
c i ó n . E l ca rgo de Consejero s e r á 
g r a t u i t o . 

A r t . 15 . E l reemplazo de l a s 
bajas que p roduzcan en e l e j é r 
c i to l a r e d e n c i ó n de l servic io m i 
l i t a r se v e r i f i c a r á con los i n d i v i 
duos de l a clase de t ropa que , 
c u m p l i d o su e m p e í i o , qu ie ran v o 
lu n t a r i amen te con t inua r en e l 
se rv ic io , sentando p l a z a por otro 
nuevo en los t é r m i n o s y c o n d i 
ciones que esta l e y de te rmina . 

Los que se reenganchen por u n 
periodo de ocho aflos dentro de 
los seis meses ú l t i m o s de l c o m 
promiso que t u v i e r a n se les c o n 
d o n a r á e l t i empo que les fa l ta p a 
r a c u m p l i r l o . A fa l ta de unos y 
otros en n ú m e r o bastante para 
c u b r i r l a s bajas, se a d m i t i r á n l i 
cenciados de l e j é r c i t o , y á fal ta 
de estos ú l t i m o s los mozos que 
m huibieren servido y se a l i s t en 

—2 
v o l u n t a r i a m e n t e . E l t i empo por 
e l que se comprometan los r een 
ganchados y enganchados se e n 
t e n d e r á que h a b r á de ser s iempre 
en ac t iv idad , no teniendo n u n c a 
dereelio á pasar á l a reserva, c o 
m o l o s i nd iv iduos de t ropa p r o 
cedentes de las qu in tas . 

A r t . 16v- Es po&s ta t i vo de 
parte d e l ^ Gobierno, conceder l a 
c o n t i n u a c i ó n en e í Servicio y l a . 
v u e l t a a l mismo contó, recompen
sa, p remio y ven i a j a que p o d r á n 
obtener ú n i c a m e n t e los que h u 
b ieren servido^ s i n no t a a l g u n a 
desfavorable, acredi tando a d e m á s 
su buena coinportacion e n las fi-
h í s : U s a r á l ibremente e l G o b i e r 
no de é s t a facul tad como e n t i e n 
da q u é conviene m á s a l se rv ic io , 
s é g u h l a s c i rcuns tanc ias de los 
que l o so l i c i t en y las necesidades 
de l e j é r c i t o . E n s ú consecuencia , 
s i e n a l g u n a o c a s i ó n e l n ú m e r o 
de p lazas vacantes fuese menor 
que. e l de los que asp i ren á c o n 
t i n u a r ó ingresa r de n u e v o en e l 
serv ic io , s e r á n preferidos en sus 
clases respectivas de reengancha
dos, enganchados ó v o l u n t a r i o s 
los que l o so l i c i t en hacer lo por 
m a y o r n ú m e r o de af los , y e n 
i g u a l d a d de estos los q i ie r e ú n a n 
informes mas favorables. L o s m o 
zos que se a l i s t en v o l u n t a r i a 
mente! a c r e d i t a r á n sus buenas 
costumbres, y no haber sido p ro 
cesados n i condenados por n i n -
g u ñ de l i to . Todos los que se em-
peflen de u n modo ú otro v o l u n 
ta r iamente h a n de r e u n i r l a a p 
t i t u d f ís ica que l a l e y de r e e m 
plazos, previene , y c u m p l i r d ia 
por d ia todo e l t iempo de su c o m 
promiso. Se: e x c e p t ú a de e s t á ú l 
t i m a r e g l a ú n i c a y e x c l u s i v a -
m e n t é e l abono de t iempo o r i g i 
nado por u n a g u e r r a n a c i o n a l 
c o n t r a e l ex t ran je ro , cuando l a 
c a m p a ñ a exceda de seis meses, 
en c u y o caso e l t i empo de abono 
que t u v i e r e n se c o n s i d e r a r á ser
v i d o p a r a los derechos a l p remio . 

A r t . 17. E l e m p e ñ o para con
t i n u a c i ó n en e l servicio se a d m i 
t i r á por los plazos de tres, c u a 
t ro , c inco , seis, siete y ocho a ñ o s , 
y en caso de g u e r r a por uno ó 
dos, <5 cuando e l Gobierno l o cre
ye re conveniente . A l v e n c i m i e n 
to d e l p lazo de l p r i m e r e m p e ñ o 
p o d r á admit i rse otro n u e v o , y 
sucesivamente otros, con t a l que 
a l finalizar e l ú l t i m o no excedan 
los aspirantes de l a edad de 45 
a ñ o s . Se e x c e p t ú a n de esta r e g l a 
e l cuerpo de l a Gua rd i a c i v i l , los 
obreros de A r t i l l e r í a , Ingenieros , 
A d m i n i s t r a c i ó n m i l i t a r y c o m p a 
ñ í a s san i ta r ias , que p o d r á n g o 
zar de los beneficios de l a l e y 
has ta l a edad de 50 a ñ o s c u a n 
do á j u i c i o de sus Gefes r e ú 
n a n c i rcuns tanc ias que h a g a n 
conven ien te su c o n t i n u a c i ó n en 
e l se rv ic io . A l t e rminar c o n bue
n a no ta los reenganchados e l 
t iempo do su e m p e ñ o t e n d r á n 
preferencia para ser colocados en 
los destinos designados á l a c l a 
se do t ropa por las Reales d i spo
siciones v iden tes . 

A r t . 18. Todo e m p e ñ o c o n -
traido por u n i n d i v i d u o per tene
ciente a l e j é r c i t o , G u a r d i a c i v i l , 
a r t i l l e r í a é i n f a n t e r í a de M a r i n a 
para son t inuar en e l servic io le 
da derecho: 

P o r n n a ñ o a l percibo de 300 
rs . e i i e l d ia en que p r inc ip ie e l 
p lazo , y a l de 400 en e l que con 
c l u y a . P o r dos a ñ o s a l de '400 y 
1.000. P o r tres a ñ o s a l de 500 y 
1.800. Por cua t ro a ñ o s a l de C00 
y 2 .000 . P o r c inco a ñ o s a l de 700 
y 3 .000. P o r seis aflos; a l de 800 
y 4 .600. P o r siete a ñ o s a l de 900 
y 5.800. P o r ocho a ñ o s a l de 
1.000 y 7.000, abonados siempre 
en i g u a l forma. E l Conse jo , s i n 
embargo , queda autor izado en 
casos m u y especiales y deb ida 
mente just i f icados para en t regar 
á los vo lun ta r ios l a par te de pre
mio correspondiente a l t iempo 
que hub ie r en serv ido . C u a l q u i e 
r a que sea e l p lazo de estos e m 
p e ñ o s , d i s f r u t a r á n a d e m á s los 
que los con t r a igan u n p l u s ó so
bre haber diario con ca rgo a l fon
do de redenciones en l a forma s i 
gu ien te : Los sargentos segundos 
has ta c u m p l i r ocho a ñ o s de ser
v ic io efect ivo, u n r e a l . Desde 
ocho á 14 a ñ o s de serv ic io u n 
r ea l 50 c é n t i m o s . Desde 14 á 20, 
2 rs . Y desde 20 en ade lan te , 3 
rs . Los cabos; soldados é i n d i v i 
duos de banda , has ta contar 15 
a ñ o s d é servic io , u n r e a l . Desde 
15 á 20 , u n r e a l y 50 c é n t i m o s . 
Y de 20 en adelante, 2 rs . 

A r t . 19. E l enganche ó r e e n 
g a n c h e t e r m i n a r á en los s a rgen 
tos segundos i n c l u s i v e . A l as
cender los enganchados y r e e n 
ganchados de esta clase á sa r 
gentos pr imeros c e s a r á n en los 
goces pecuniar ios consignados en 
e l a r t í c u l o anter ior ; se p r o c e d e r á 
k l a l i q u i d a c i ó n , y p e r c i b i r á n l a 
par te correspondiente a l t iempo 
servido, c o n t á n d o s e este has ta fin 
d e l mes en que ob tengan e l as
censo. L a c o n t i n u a c i ó n de loa 
sargentos primeros en e l s e r v i 
c i o , cumpl ido e l t iempo de su 
e m p e ñ o , s e r á u n a c o n c e s i ó n que 
vo lun ta r i amente h a g a e l Gobie r 
no *omo grac iosa recompensa y 
premio de merecimientos con t ra i 
dos, cuando r e ú n a n los que l o 
so l i c i t en las buenas condiciones 
y c i rcuns tancias necesarias, con 
a r reg lo a l ar t . 15, tratado 2.*, 
t í t . 10 de las Reales Ordenanzas. 
P a r a obtener la los interesados 
h a r á n precisamente so l i c i t ud por 
escrito con cuatro meses de a n t i 
c i p a c i ó n a l t iempo en que c u m 
p l a e l de su serv ic io , y e l Gob ie r 
no r e s o l v e r á s e g ú n est ime c o n 
venien te . Obtenida por los sar 
gentos primeros l a c o n c e s i ó n de 
c o n t i n u a r en e l serv ic io , a d e m á s 
d e l haber y d e m á s ventajas de su 
c l a se , p e r c i b i r á n con cargo a l 
fondo de redenciones e l sobre
sueldo s igu ien te : Desde ocho á 
14 a ñ o s de servic io efectivo, 4 rs. 
d iar ios . De 14 á 20 a ñ o s de ser 
v i c i o , 0 rs. d iar ios . De 20 a ñ o s 
de servic io en adelante , 7 rs. d i a 
r ios . Recompensada en esta for 

m a j u s t a y suficientemente l a 
c o n t i n u a c i ó n en e l servic io de los 
sargentos pr imeros , como i g u a l 
mente l o e s t á n las d e m á s clases 
de t ropa ,<¿on las remuneraciones 
pecuniar ias que se expresan e n 
. .e lvart ícuíp 1$;,. qpedab s u p r i m i -
d b ^ p a r á / j o gqcestvo enftddos los 
cuerpos' á qñieriéír a i ó á n c e n . los 
beneficios de es ta ' l e y de r e d e n 
c ión y enganches los premios de 
constancia que por las disposicio
nes v igen tes se h a n venido c o n 
cediendo has ta e l d i a . S i n e m 
bargo , los ind iv iduos que en l a 
ac tua l idad e s t é n en poses ión de 
los premios que s é supr imen c o n 
t i n u a r á n d i s f r u t á n d o l o s . T a m 
b i é n c o n t i n u a r á n a d j u d i c á n d o s e 
estos mismos premios como p e n 
s ión de re t i ro ,, con ar reglo ' A l a s 
ó r d e n e s que r i g e n , has t a que u n a 
l e y especial de retiros designe 
los que correspondan á l a s clases 
de t ropa s e g ú n sus a ñ o s de ser 
v i c i o . Como s i g n o anter ior y d i s 
t i n c i ó n honrosa de l a cons tanc ia 
m i l i t a r , á todo i n d i v i d u o de t r o 
pa que h a y a c u m p l i d o 15 a ñ o s 
de s e r v i c i ó se l e c o n t i n u a r á c o n 
cediendo e l derecho de l l e v a r p n 
l a m a n g a u n g a l ó n h o r i z o n t a l 
que l o acredite . A los 20 a ñ o s de 
servic io dos ga lones , a u m e n t á n 
dose u n g a l ó n cada c inco a ñ o s , 
s e g ú n lo dispone l a R e a l drden 
de 4 de J u n i o de 1807. Los sa r 
gentos pr imeros á quienes c o r 
responda pasar á l a segunda r e 
serva con a r r eg lo a l .Rea l decre 
to de 24 de Enero de 1867, y que 
e l Gobierno les consienta no v e 
r i f icar lo , y s i con t inua r en e l ser
v i c i a ac t ivo , p e r c i b i r á n de l fondo 
de redenciones up. sobrehaber de 
3 rs . diar ios . A l c u m p l i r ocho 
a ñ o s de se rv ic io , s i • desean y se 
les o torga con t inua r a c t i v a m e n 
te en e l m i s m o , e n t r a r á n e n los 
goces que anter iormente se esta
blece para esta clase do s a r g e n 
tos, s e g ú n los a ñ o s de servioio 
que as imismo se de te rminan . L o s 
sargentos segundos , cabos, s o l 
dados ó ind iv iduos do banda que 
t e n g a n derecho de pasar á l a se
g u n d a reserva y deseen c o n t i 
n u a r los otros cuatro a ñ o s en a c 
t ivo se rv ic io , l o s o l i c i t a r á n ; y s i 
se accede á su demanda, p e r c i b i 
r á n e l premio que se establece en 
e l a r t i cu lo anter ior para los que 
se e n g a n c h a n por cuatro a ñ o s , 
y en l a m i s m a forma que e l c i 
tado a r t i c u l o cons igna . Los sar 
gentos y cabos que d e s p u é s de 
obtenida su l i c e n c i a absoluta 
deseen v o l v e r a l servic io , a s í c o 
mo los que h a l l á n d o s e en l a se~ 
g u n d a reserva so l ic i ten y ob t en 
g a n e l pase a l e j é r c i t o ac t ivo ; 
solo p o d r á n sor admit idos como 
soldados s i pa ra e l l o r e ú n e n l a s 
condiciones que esta l e y es tab le 
ce. 

A r t . 20 . Cuando para e l c o m 
pleto reemplazo de las bajas c a u 
sadas en e l e j é r c i t o por l a r e d e n 
c ión hubiere necesidad de r e c u r 
r i r a l a l i s tamien to v o l u n t a r i o de 
los l icenciados d e l mismo y d é 
mozos que no h a y a n servido, p o -



Ú r á n a í l m i t i r s B u n o s y o t rospor los 
p lazos ¡le cuatro , c inco , seis, s i e 
te 11 ocho a ñ o s . Pero s i los mozos 
a l contraer su empeilo no se h a 
l l a r e n a u n l ibres de responsafoi-
Ü d a d en las quin tas de sus res 
pect ivas edades, y fueren d e c l a 
rados l u e g o soldados por su p r o 
pio n ú m e r o en e l sorteo, c e s a r á n 
cuando esto suceda, y desde e l 
d ia en que debieran en t ra r en c a 
j a ; en e l goce de todas las •ven
tajas d é su e m p e ñ o . E s t e se esta
r á en ap t i tud de cont raer lo des
de e l d i a s igu ien te e n que e l i n 
teresado ;cumpla '20 a ñ o s de edad 
s in exceder de 35 . P o r e x c e p c i ó n 
s in . embargo, , podrdn admit i r se 
j ó v e n e s qne h a y a n c u m p l i d o 17 
a ñ o s , siempre que á j u i c i o .de los 
Gefes y p r é v i o reconocimiento f a 
c u l t a t i v o r e ú n a n precoz desarro
l l o y robusta c o n s t i t u c i ó n pa ra 
e l servic io en t iempo de i>az y de 
g u e r r a : pero s e r á n admit idos c o n 
l a c o n d i c i ó n precisa de ' ,que s i 
l l e g a n 4 ser declarados s o l d a 
dos por e l cupo respect ivo de s u 
pueblo , e m p e z a r á á contarse des- ' 
de este dia e l t iempo de su .ém-. . 
p e ñ o por ocho a ñ o s como proce- ; 
dente de l a qu in t a , quedando r e 
t r i bu ido á l a s a z ó n c o n l a parte, 
p roporc iona l d e l P ^ n n Q d e l e n - • 
ganche e l t iempo servido a n t e 
r iormente , e l c u a l solo les s e r á 
de abono para l a s ventajas de l á : 
car rera . .• ,¡ ; 

A r t . 22 . L a s cantidades fija-, 
das como premio de l a c o n t i n u a 
c ión ó ingreso en e l servic io no 
p o d r á n cederse n i .cambiarse, por 
o t ra g r a c i a , t í i s e r á n e n . c á s p ^ l -
g u n o secuestrables. É l Gobierno," 
á propuesta d e l Consejo es table
cido por esta l e y , p o d r á a l te ra r 
e l t ipo de l a r e d e n c i ó n y e l p r e 
mio de reenganche y enganche , 
y d i s t r ibu i r sus e r t r egas es o t ra 
forma s i a s í l o aconsejase l a e x 
pe r i enc ia , e l i n t e r é s d e l servic io 
y l a a c u m u l a c i ó n de capitales en 
este fondo. De estas al teraciones 
se d a r á siempre conocimiento á 
las C ó r t e s . 

A r t . 24. Los enganchados y 
reenganchados que pasen a l H e a l 
Cuerpo de Guardias Alabarderos, , 
a l de Carabineros d e l Re ino ú 
ot ro 'que no se ' rqqlute por l a v í a ; 
de las qu in tas , p e r d e r á n sus de
rechos sucesivos a l p remio , y se 
les l i q u i d a r á s u cuen ta , a b o n á n 
doseles a l ser trasladados l a pa r 
to correspondiente a ! t i empo que 
hubiesen s e r v i d o , a j u s t á n d o s e 
por ÜH; de l mes en que ocur ra l a 
baja.' 

A r t . 26 . Los del i tos de deser
c ión y las.sent.encias de condena 
á p re s id ió ó pena c a p i t a l , a n u l a n 
todo derecho :á l a parte d e l p r e 
m i o no devengado. Los del i tos de 
sed ic ión ó in f idenc ia a n u l a n todo 
derecho á lo ñ o rec ib ido . 

A r t ; 27>', Los fallecidos en e l ' 
e j é rc i to t r a smi ten porf) comple to 
á sus l e g í t i m o s herederos los de
rechos que t uv i e sen a l p remio 
cuando estos fueron h i j o s , v i u d a 
6 padres de l finado; y cuando 
fueren otros lo3 herederos, ú n i -
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calnonte p o d r á n t r a s m i t i r e l de - fotah 
recho a l p remio correspondiente 
a l t iempo se rv ido . S i e l f a l l e c i 
miento ocurro en f u n c i ó n do 
g u e r r a d de resul tas de heridas 
recibidas en actos d e l servic io , se 
c o n s i d e r a r á devengado todo e l 
t iempo d e l e m p e ñ o para todos los 
efectos heredi tar ios , a b o n á n d o s e 
por cons igu ien te por e l fondo de 
redenciones l a can t idad t o t a l . 

A r t . 30. Como m a y o r r e c o m 
pensa y ven ta ja que es t imule e l 
servicio en los e j é rc i to s de U l t r a 
mar , y l a c o n t i n u a c i ó n é n los 
mismos, so au to r i za a l Consejo 
de redenciones pa ra que, t an to 
los enganches y reenganches 
que con t a l objeto so ver i f iquen 
en l a P e n í n s u l a como en aque 
l l a s p r o v i n c i a s , se ve r i f i quen 
con u n 25 por 100 sobre los pre-r 
¡nios que se es tablecen e n e l a r t . 
Í 8 ; e n t e n d i é n d o s e , esta :cuar ta 
parte de aumen to ú n i c a m e n t e á 
las .cantidades: que c o n s t i t u y e n 
e l p remio , s e g ú n lo.s a ñ o s de ser 
v i c i o por que.se cpntrae e l c o m 
promiso; pero, no e ó n respecto a l 
p l u s d. sobrehaber d i a r i o , que 
siempre s e r á e l que les cor res 
ponda con .a r reg lo a l caso e n que 
se encuent ren y. en e l ind icado 
a r t i cu lo se de te rmina . Los que 
procedentes d e l e j é r c i t o de l a P e -
n i n s u l a pasan v o l u n t a r i a m e n t e 
p o r . suerte ó por nombramien to 
de l Gobierno á c o n t i n u a r sus ser
vic ios á los e j é r c i t o s de U l t r a m a r 
con determinado t iempo de r e b a 
j a , p o d r á n optar entre este bene
ficio, ó l a p r e s t a c i ó n por c o m p l e 
to d e l serv ic io , recibiendo en su 
l u g a r por cada a ñ o ó f r a cc ión de 
a ñ o , , de que en otro caso e s t a r í a n 
dispensados, las mismas c a n t i d a 
des que se expresan en e l p á r r a 
fo anter ior . 

A r t . 3 1 , Q u e d a n derogadas 
todas las disposiciones v igen te s 
en l a par te que so opongan á l o 
dispuesto en l a presente l e} ' . 

A r t . 32 . P a r a l a e j e c u c i ó n de 
esta l e y se e x p e d i r á n las i n s t r u c 
ciones y r eg lamen tos neces,arios. 

Por t an to : 
Mandamos á todos los T r i b u n a 

les , Jus t ic ias , Gefes, Gobernado-
ros y d e m á s A u t o r i d a d e s , asi c i 
v i les como mi l i t a r e s y e c l e s i á s t i 
cas, de c u a l q u i e r a clase y d i g n i 
dad, que g u a r d e n y h a g a n g u a r 
dar , c u m p l i r y ejecutar l a p r e 
sente l e y en todas sus partes. 

Dado en P a l a c i o A ve in t i cua t ro 
de .Junio de m i l ochocientos se
senta y s i e t e . — Y O L A H E 1 N A . 
— l i l m in i s t ro do l a G u e r r a , R a 
m ó n M a r i a N a r v a o z . 

me comunica >n. Real órden 
que siijue. 

nDada cuen t a á l a R e i n a 
(q . D . g . ) de u n a c o m u n i c a c i ó n 
d e l Gobernador de Gerona c o n 
su l t ando s i por consecuencia de 
l a s precauciones h i g i é n i c a s que 
se l e h a n mandado adoptar, debe 
considerar v i g e n t e l a R e a l Orden 
de 8 de Se t iembre de 18G5, en 
v i r t u d de l a c u a l so prohib id l a 
c e l e b r a c i ó n d é exequias de c u e r 
po prresente y cohsiderando, que 
esta ceremonia , que t a n p e r j u d i 
c i a l puede ser para ' l a s a l u d p ú 
b l i c a por l a s emanaciones que i m 
presc ind ib lemente se desprenden 
de los c a d á v e r e s ; sobre todo é n l a 
e s t a c i ó n ca lu rosa en que nos e n 
cont ramos , no es compa t ib le c o n 
e l s i s tema g e n e r a l p r even t ivo 
que l a Á d m i n i s t r a c i o n h a adop
tado por consecuencia de l o poco 
satisfactorio que so presenta e l 
e s t a d ó s a n í t a r i o de E u r o p a , S. M : 
l i a tenido á b ien mandar se c o n 
sidere v i g e n t e a q u e l l a Soberana 
d i s p o s i c i ó n , n o p e r m i t i é n d o s e e i i 
s u consecuencia bajo n i n g ú n c o n 
cepto l a ' ce lebracior i de e s t a s ¡ ' c e 
remonias r e l i g i o s a s , has ta que e l 
Gobierno c rea conveniente au 
tor izar las s i n que puedan p e r j u 
d icar & l a s a l u b r i d a d p ú b l i c a . D e 
R e a l drden l ó c ó m u h i c o á V . S: 
p a r a s u c u m p l i m i e n t o y d e m á s 
e f ec to s .» 

Zo que s é inserta en el boletin 
oficial p a r a su publicidad ¡/ cum
plimiento. León 27 de Jimio de 
1 8 6 7 . — M a n u e l R o d r í g u e z M o n -
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documentos i n é d i t o s á todas las 
corporaciones munic ipa les y p r o 
v inc i a l e s de E s p a ñ a , siendo a d 
mi t idas en sus cuentas coirio par
t i d a de da ta , l a s cantidades que 
cons ignen pa ra esta susc r i c ion . 
A este fin se h a de se rv i r V . S. 
interesar á iodo? los A y u n t a m i e n -
tamientbs de esa p r o v i n c i a . a s í 
cómo t a m b i é n á l a E x c m á . D i p u -
•taeion p r o v i n c i a l de l a m i s m á . 
De R e a l Orden l o d igo á V . S. 
para los efectos e s p r e s a d o s . » 

•: Zft .que lie dispuesto se. repro
duzca, et̂  el presente número p a r a 
la 'mejor 'y mas conveniente .in(eli-
y e n c i a ' d é los Alcaldes d e l ó s Áyun-r 
famiénlós de esta provincia,'espe
rando de su vivo interés por las 
glorias dé mieslra patria, acor-
dwdn la suscricion d ía espresada 
obra, cuyo reducido importe anuo, 
scrá^dé abono en las cuentas mu
nicipales^ ¿ c o n ÍG de Junio, 'de 
1 8 6 7 1 — E l 'Gobernador, Mániiél 
Rodriguet Mongé. ' • 

D E l-OS A Y U N T A M I E N T O S . 
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E l Excmo. S r . Mmislni de la 
GobernaoióW cotí fecha 18 del ac-

E l Exorno. S r . Ministro 'de la 
Oqbernacion en Real órden de 17 
dé Julio del año p r ó x i m o pasado 
de 1863, inserta en el M é l i n ofi
cial de esta provincia y número 
90 correspondiente al dia 21) del 
mismo mes y a ñ o , dice lo siguien
te. 

« A u t o r i z a d o por e l Minis te r io , 
de U l t r a m a r D . L u i s Torres de ' 
M e n d o z a , para p u b l i c a r los docu- , 
m é n t ó s i n é d i t o s , que se cus tod ian 
en e l A r c h i v o de Indias, referen
tes a l descubr imiento , conquis ta 
y o r g a n i z a c i ó n de las posesiones; 
e s p a ñ o l a s e n A m é r i c a y O c c e a n í a 
•hasta fines d e l s i g l o 17, y desean-' 
do l a R e i n a (q. D . g.) que esta 
p u b l i c a c i ó n de g rande u t i l i d a d , 
y m u c h o i n t e r é s para l a h i s to r ia 
de nues t r a pa t r i a , l l e g u e á todos 
los pueblos c u y o i n t e r é s directo 
é n l a s g l o r i a s de e l l a , e s t á cono
cido y jus t i f icado: deseando t a m 
b i é n quo l a obra sé p o p u l a r i c é , l o 
c u a l se c o n s e g u i r á proponiendo 
su a d q u i s i c i ó n de u n a manera f á 
c i l y poco onerosa, y para e l lo 
a u m e n t á n d o s e e l n ú m e r o de l a s 
personas que so interesen en su 
a d q u i s i c i o n e s . M . s o b a servido 
disponer , quo se recomiende efi
cazmente l a suscr ic ion á l a obra 
que h a d e p u b l i c a j l o s antedichos 

A l c a l d í a cons t i t uc iona l d é 
S a n t a C o l o m b a de G u r u c ñ o . 

Terminados los trabajos de 
rectif icación del a m í l l a r a m i e n t o 
de esté municipio, base del re
paramiento de la c o n t r i b u c i ó n 
territorial que ha de repartirse 
para el p r ó x i m o a ñ o e c o n ó m i 
co, se previene á todos los con
tribuyentes que aquel docu
mento p e r m a n e c e r á al p ú b l i c o 
por el t é r m i n o de seis dias con
tados desde la i n s e r c i ó n de este 
anuncio en el Boletin oficial de 
la provincia en la Secretaría de 
la c o r p o r a c i ó n , para los que se 
crean agraviados presenten sus 
relaciones en aquella oficina, 
pasados los cuales sin que lo 
verifiquen, les parará el perjui
cio consiguiente. Santa Colomba 
de C u r u e ñ o y Junio 2 3 de 
1867.=Castor de Robles. 

A l c a l d í a c o n s t i t u c i o n a l d e 
S a n E s t e b a n de V a l d u e z a . 

Terminado el repartimiento 
de la c o n t r i b u c i ó n territorial 
para el p r ó x i m o a ñ o e c o n ó m i 
co de 1867 al 68, es tará de 
manifiesto por el t é r m i n o de 
ocho dias en la Secretaria de 
Ayuntamiento para que los i n 
teresados hagan las reclamacio
nes que crean conrenirles; pues 
pasado dicho t é r m i n o d e s p u é s 
de este anuucio.en el. p e r i ó d i c o 
oficial no s e r á n atendidas. San 
Esteban y Junio 25 de 1867. 
= M a n u e l Taoces. 
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.. A l c a i d í a c o n s t i t u c i o n a l de 
Congos to . 

.Terminado el repartimiento 
de ' la c o n t r i b u c i ó n territorial 
para el p r ó x i m o ario e c o n ó m i 
co de ! 1-867 á 1868^ se previe-
t i e 'á ' . t o ' í o s los' terratenientes y 
d e m á s contribuyentes del m i » -
nio, ,que permanece e s p u e í t o al 
p ú b l i c o ppr: el t é r m i n o de seis 
«lias en la Secretaría de A y n n -
tamienlo, d e s p u é s de la inser
c ión d é esté aViüiicio 'en el Bo
le t ín . oficial';d.e ) á provincia, i 
fin de que los que se crean 
agraviados presenten sus re la
ciones en aquella oficina,- pasa
dos l o s / c u á l e s sin que lo veri-
fiqtied, les parará el perjaicio 
qtle no se p o d r á remediar. Go'n-

J o s é Á n l o n i o Gonzalei. , " 

tiacüla del Sfi de Junio.-Niím. \n. 

Tr.IBl'.NAI. SUPREMO DE JUSTICIA. 

,En\la.yUUi,.yL.O()r,tai:de M a d r i d , 
¡i 19 de J u n i o de 1867, e n l o s au 
tos de,cpptpetenciai q \ ie , í i n t e ' Nos 

( ló 'pr imérr ' / ín'stitn^iítHe 'Mflron 
. é i l l i i z g a ü ü ' d e - f j t l d r r á 'd'e i a . C a -

p i t a n í a ' g é n é i M . d é ' A f t d á l ú c í i i , 
aeé i ' ca qdel-! c o n ú o i m i e r i t o ' d é l a ' 
cansa i foru iada .a l ; o á r á b i n e r o fBa« 
fael P e l i x - f le . ía C r u z ü p p í .desaea^ 
tó ' .y , atentado, c o n t r a f Í a , A u t o r i r ' 
M a " ; : , . v:*'1;.; 

- R é s ü i t á h d o q i i e ' é ñ l a ' ribohedél' 
O i aé ' ,Abnrú l t imb , ' H á l l á f i d ó s e ' d é ' 
p á t f u l í a e l ' i T e h i é n t e ' d é ' Á l o á l d é ' 
terc'eroide la l .v i l lá 'dé .Moror i y va- : 
rips [ indiyidups de ; l a ¡ .partida ruT!1 
r ^ l ^ncpn t ra ro i i tres, carabineros , i 
a n t r e / e l los E a f á e l . f e l í x . de l a 
C r i í z , ' qué 'éji l i a l l á b a eri estado de" 
« m ' b f ! a g u é z í : é l : q u e ' á las a m o - ' 
n e s t o o t o n é s • q ú é l e l l icierpn: paifa' 
que 'se!retirase,, c o n t e s t ó con p a -
Iftbras: indeeprosas . ¡y •., t r a t ó ,de 
aepmeter cjonl l a b o y p n e t a ¡ á > d H 
cí ió T e n i e n t e , ¿ l e . A l c a i d e , .siendo 
a l fin condi ieido a l c u a r t e l de s u 
cuerpo: 

Hesul tando que con t a l m p t i v p 
l a j u r i s d i c c i ó n -ordinar ia ' e m p e z ó 
á ins t ru i r ; I j i s cpc r t . unas i . d i l i gen 
cias para proceder c r i m i n a l m e n 
te, con t ra .aquel ; . y f i a c i ' e n d o í lo 
in i s iHp l a j\iris.diccjlcn m i l i t a r , se! 
r equ i r i e ron probas recíprocamen-, 
t é .de inl i ibicióia. y ' e n ^ s ú vir.tvtd 
sé :%riñal i í ! ( i l a ' presente c o m p e -
t é n c i a : 1 ' ' ' ' ' ' ' '•• : ' ' ' " ' " 

' 'Hesu l tando 'que !el ' Juzgado de ' 
p r imera . i n s t anc i a , a l e g a para 'sos-'" 
tener; . l a . isuya, .gup.. «1 hecho, de 
qne . se irajta, cons t i t uye , delitp, de< 
atentado' con t r a l a A i i t ^ r i d a d 
cáñsa .S fesa fué rd 'cbnform'e a ' l a s . 
t ^ i n ' i r i á n t e s 5 palSbras" ' d é ' l a Kea í ' ' 
ó r d e ú d e ^ d e A b r i l a e ! í 1 8 M y 
r ispri idiendia .establecida ypor ¡ e i s t é -
Supremp ' r r i b u n a l „ e n ¡ se i i t enc ia 
de 10 de U ñ e r o de 1854, ¿ 8 de 

E n e r o de 1857 , 12 de A g o s t o de 
1858, 28 de E n e r o y 1 2 . de D i 
c iembre de ;1859, 2 de J u n i o de 
1865 y 27 do M a r z o y 5 de J u n i o 
de 18GG. . ' . . . . . 
^.í; Resu l t ando que e l Juzgado; de 
G u e r r a .en•.defensa de su j n r i s r 
dicción, expone: que siendo purar 
n i e h t e ¡ . admip is t ra t iyas las funr 
c i o n e s i q u é . é l T e n i e í i t e de; A l c a l -
de.ejeTcia. cuandp t v y o luga r , e l 
suceso,;ne puede est imarse]aten
tado n i produce desafuero e i der 
l i t o cometido ppr ,-el carabinero , 
puestpr 'que; p a r a ; e Ü o es^ .precíso 
q ^ é se come ta contra , jas, J u s t i 
c ias , lo^ . Jueces. y , f q n e i o n a r í o s 
g u e i as ; reprcsenten , , segun l o de
t e r m i n a n , las, l eyes ¡15, t í t u l o 4 . ° , 
libro.,6:.ri,'y,9."., t l t .a ' 0 , . , Í ibro . ;12 
de, r l a . N o v í s i m a , R e c o p i l a c i ó n y 
Hea l . ó rden ;de . , 8 ; i de ; -AbrUde ,1831 
y í e s t á (deciaradp.-ppr.-sentencias 
de este T r i b u n a l Supremo' : de. 5 
de J n n i o , y 22 .do ¡ N o v i e m b r e ;de 
1866: , ; • y . C ^ . . . . , ;•„ .,: - . ¡ r : , : P : 

Vistop- s iendo .Ponente , e l - M i 
n is t ro p, \T 'epdprp (Moreno:; . ^ ¡ ^ 
I j tCpMíderanc lp .que ' lo s .de i i to s ' . de 
a t e ñ l ^ d o y desacato, con t r a ¡ l a s 
Justicias -ó . sea iContraJos^Jueces 
Ó í u n c i p n a r i o s , q ú e t i e n e n . a t r i b u í 
cioneq j n d l c i a í e s , ; , p roducen i.desr-, 
a í r i é r o , ;segun;lo;-dispnesto a s í : e n 
l a l e y 9.5, . t i i / i p , l i b ro ,12 ,de;.la 
N p y i s i m a R e c o p i l a c i ó n , , c o m e e n 
l a R e a l ó r d e ñ de 8 de A b r ü . de 
1831 y con ja r reg lp t a m b i é n á l a 

j ur isprudenoia . c o n s t a n t é m e n t e 
es tablec ida: . .;.'....:.\ 

Considerando, que l o s A lca ldes ; 
y sus tenientes ejercen en sus; 
respectivos dis t r i tos funciones 
propias y pe rmanentes de í n d o l e 
j ü d i c i á r , á d e ú i a s de las á d m i r i i s - ' 
t ra t ivas q u e les ' cempeten , y que 
e n t a l concepto t i enen e l c a r á c 
t er de J u s i i c i Ü é i í e l sentido á q u e 
l a s expresadas disposiciones , se 
refieren: ' " , " - . ' " . . , i r ' 

, Con.siderandp, por tanto , que 
a l i n s u l t i r y t r a t a r de ' acometer 
c o n arma é l m é n é i o r i a d o c a r a b i 
nero' a l Ten ien te dé A l c a l d e de 
l a r e f e r i d a ' v i l l a , q u e d ó p o r este 
h e c h o . desaforado y sometido en. 
su consecuencia , á. l a R e a l j u r i s 
d i c c i ó n o rd ina r i a ; ^ 

. Declarainps: ,que e l ^ b i i ó c i m í e n - . 
t ó d é / é s t á , c a^sa c ó r r e s p o n d é ".al 
j u z g a d o de. p r imera i n s t a n c i a de 
l a Ovilla de Moí ron , , ' . ' a l ,qué se r e -
. m i t á n l . l i ñ a s y i ptrás ' . á c t u a c i ó n e s 
p a r a l o q u e p r p c é d a c o n . á r reg- lo 
á . d é r e c h o . \ , 

. A s i p o r esta nues t ra sentencia 
que se p u b l i c a r á e i i l a ' G A C É T A de. 
Gobie rno é i n s e r t a r á en. l a . Coleé-
c ío» legislativa, pas ihdose a l efec-
to. las copias necesaria?, í.lo .pro .r 
h ú ñ e i a m o s , m a n d a m o s . y firma-
mps .T—Maur íc i c G a r c i a . ^ T r T e p d p -
ro M o r e n o . — E l Conde d e ^ a l d é r 
¡ p r a d o s , — F r a n c i s c o de^Pa .ula S a 
l a s . , ' .',• ' . . • - • ' ':'.•: ...... 

. P u b l i c á c i p n . ^ - L e í d a y . .pjhbli-
c a d a fué l á precedente , s e n t é n c i a 
por. e l l i m o . 1). . Teodoro M o -
renCi M i n i s t r o doi l a S a l á sogun^ , 
da y .de Indias d e l S u p r e i n ó T r i 
b u n a l de J u s t i c i a , ce lebrandójau . . -
d i enc i a g úblic^ijj.iaUffla Sa l a ' en . 

e l d i a de h e y , de que y o e l E s 
c r ibano de : C á m a r a h a b i l i t a d o 
oer t i f i co . ' .; 

M a d r i d 19 de J u n i o de 1 8 0 7 . - ^ 
F ranc i sco Valdés'.- ' Í^' 

DE I A AUDIENCIA. DEL TEñ'lIlVoitIO , 

. . ; . .. ̂ ¡ ^ r i a k e . f i < > l i ¡ e r m 4e la .4^Siaí f f ia . dt . ' f t i l tadolit lvú - ••>•'• 
, •.. . . ' '.. . - ':•.• . i. .- i- ••'• : :....•;, > !'• '••> ' • i - v , : ' ; 

, . Mí indadó por e l Min i s t e r io de G r a c i a : , y : a u s t ; c i a , .se preceda á l a 
p rov is ipn ,de . l as N o t a r í a s vacantes eu las .prqyinc ias d é ' é s t e Terr i to ' -
r i p , ,qúo 6. c ó a t i u u a c i o n . s e espresah .en, la formii p revenida en los ar-: 
t i c u l p s 15; I b , 17, 18 y 19 d e l R é a i ; d e c r e t o de 28 de D i c i e m b r e ú l - ' 
t i m o . d e . s u creác,ion;.;lb.s aspira.ntes A e l las d i r i g i r á n , sus so l ic i tudes 
documentadas a l . S e ñ o r .Regente de esta A u d i e n c i a , ; en e l t é r n i i n o d é 
40 d í a s A contar desde.su;ariuncip c n l a Gaceta of ic ia l .de.Madrid.1 J 

NotarfíSi:! • - '-Paríidos judíptálés''íllqui' corrcsponíJení': 

A l d e a v i l a d é ' R i v é r á . 
A l m é i d a ; . . • ; ' ' ' 
B a b i l a f í i e a t e . . v' . -
l i e n i a l v o . ¡•••••; ' . ' : 
( íarbajaleá- . . : 
Cas t ro Gonza lo . ' . ' ' ^i ' ' ; •• 
Cogecé ' s d e l Monté , . ' ' - : •' 
G o r u l l ó n 0 • 1 . : . " . 
Puentes de Bejar . " . ; i 
Guardo. ' ; Í : . : .• . ' -
J o q r f l l a i ' ' " ; • . ' " ' v ; " V 
L&ño:- >. • -J . ' ' ' . 
L a V e c i l l a . - ¡; • : . • -S•> 
LaiVé l l é s . ! . >•"•> v ,.-¡¿,.-. 
t u b i a n . ' . " 'I: • i '. 
L u c i l l o . ' " - v .' • ' 
M a l v a ' . " . " - ' . • • ' J . - ' - . "<"' 
Mbnte 'Mayor . ; : .' : 

.Navas-Frias . ' ; . : ; '•';;'' '" ' . ' - ; ' 
Oencia' . ' . • ': y-. • v ' r 
P e r é z u e l a ' . . ; . ! ' . -1 ' . " . 
P u e n t e d e l Congos to , . 

í R e s p e n d a : ^ ; ; . • ^ ¡ ' • . • • - • s - \ ; 
Sa lva t i e í r a ' - ' ' .' > i . ' - . ' '" ; 
S a n C é b r i a h de 'Castro. ' ' . 
S a n t a C l a r a de Abed i l l d . ' : . 
Santa- M a r í a d e l P á r a m o . . 
S i g ü e y a i ' ' . ' " ' . - ' - ' 1 ; '•''.' •• •. 
Taba ra . . . . . -. 
T o r a l de los Guzmanos . . 
Toreno . .-•-•'/ ' ; • ' . . 
T r igueros" , M ' i '; -.: ". 
V e g a de :Va lca rce i .' . • 
V i l l a d á n g o s . . : • . • 
V i l l a l a r . . : - . • • • ' i ' ' 
V i l l a r de C i e r v o s . ' : • ." • 
V i l l a r i n o . . . . . . . 

"V • V i t i g u d i h o : ' - ; ' • 
" ' ; ; B e r m i l l p : ' ' .; . . ' " ' 

;Pé 'ña 'ránda!"/ . ! ' ' ' " ' " " 
;lV : T ó r p . • l / : l V - u , ' ; ' : \ r " ' ¡ , ' : l j : 
".' ! A l c a f l i c é s . ' ' ' , ' ! ! ' . ",' 

-"'.! i B é n a v é n t é ! . " : " ' " ' r ; r ' " ' " ' " i / ' ' " " - ; 
¡Pe f l a f i e l . ' " ; ' ^ ' , - " ' ''•••••:'- <K' y 
¡Vüláfrariea.'/Vr,''"' " • , % ' ' \ " ' : y : , 

'•• íBéjár'.' ' •• ' , ' '•">'•'• ' ' " ' !-, " ' " 
;(i jsáiáááa;";''"; 

'•'i! ' S a h á g u n . ' 1 ' " i ' ' " ' . " ; - . ' - , • " 

'•i \ L á y é c i Ü i . : • •',':i•''l¿r'^l"': y 'ü i t 
.'• iSá la inah 'cá ! ' ' ' ' ' ' , ' ' : ' '' í•,••:;';-',1 

' V ;Püéblá' ' 'dé-!Sanábria:. ' •'. • -'I " • ' i " ' : ' : " í 
¡ A s t o r g á / ' ; ' ; ",';{"' y ' 

'i' Toro'.. : ' ; ' •" ' '• ' ', ' ' ' ""'-':.1 
y.' Dejar: : r ^ u ' " " ' ' ' 
' . . j C i u d ^ d Rpdr igp . ' - . '' ; ; / ' 
' . ' ' iVillafráricau . ' ' : : ,. "' ". " '.' , 
" . ; ' B e r m i l l p . ' ' ' . " ' " ' -'•"';;; . ' ' . ' • ' : ' ' 

..' Hejar. ;'. " : . ' " • ; y 
•'.-• ¡ C e r v e r a d e ' R i p ' Í P i s u é r g a , 
v ' - A l v a d é T ó r n í e s . " ' . ' " . 
•y- Z am or a . ' ' ' :-;' •".'; 1: ' " ; ! ' ; ' v ' " f " ' 
" , . l ' M é á t e ' s a u c o . ' ^ ' 

• .. . L a B a a e x a . • :.^"'' ; ' 
:. ' P ó r i f é r r a d a . ' ; ' ; . v ^ ' " ' *V' 
; : -Alcai l icésV" ^ ; ' " ' ' ' : ' } " : ' ' : " ' ' " i 
• y a l é n c i á de"Dl \ Iuan ,» 'f1. 
. Ponfer rada . , ' ' . ' " / ' ' ) " " 

'•. íValória.; ' " ' ' ;'• • " • ' " i 
. V i l l a f r a n c a . ; : ; " ' 
. .León. ; ' !' '[ . ' " ' 
. ' f ó rdés i l l á s . ' ' " " ' ' " " 
. C i u d a d R o d r i g o . ' " 
. L e d é s m ' a ; ' ' ' '- '• ' ', ; ; ' 

- Y pa ra quo l l e g u e á conoc imien ic de l o s aspirantes á l a s mismáís , 
se p u b l i c a por él p r é s e n t e de ó rden ; d e l Sei lor R e g e n t é ' d é es ta A u 
d ienc ia . V a l l a d o l i d / J u n i o ' 2 6 d é 1 8 6 7 ; — E l Secretar io d é .'Gobierno^ 
L u c a s Fe rnandez . • • : ' ; ••" 

^ ? f i ü N . C Í Í . ) S ¡ . > A f e T = l : ( m A R E ; & 

E l dia de San Juan á . las I I 

de la m a ñ a n a , desaparec ió un 

caballo en Zacos de las s e ñ a s 

siguientes: alzada 6 y media 

cuartasj pelicano, con la cabe

zada puesta y el ramal, la edad 

se ignora. X a persona que sepa 

su paradero se serv irá entre

g á r s e l e en la Robla á Rufino 

Nieves, quien . a b o n a r á los gas

tos y d a r á una gralificcioo. 

•—Sé ' admiten susci-icciones ¿ n 

Lcon á la publ icac ión de docu

mentos i n é d i t o s que se custodian 

c i i . c l Arcbivo .de Indias, cuya 

a d q u i s i c i ó n sé recomienda en la 

Real orden inserta en este mis

mo B o l e t í n , casa de ü . Salus-

tiano -Pililo. . ' ' , ' '•' 

linprentá de Miñón hérmaho. 
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